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SAECIL: 

ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro de 2.010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretdric da Fazenda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo com o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazendéria) nº 

85 de 09/07/2010, a partir de 1° de dezembro de 2.010, todos os 
contribuintes independentemente da atividade econdmica exercida, realizem 
operações: 

I - destinadas a Administração Pública direta ou indireta, inclusive 

empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF-e" 

Portanto, comunico Vossas Senhorias para que divulguem esta informacéo 

aos seus fornecedores para evitar problemas futuros, ou seja, a recusa do 
Documento Fiscal pela Divisdo de Contabilidade do Municipio de Leme. 

Insta salientar que os documentos “notas Fiscais” mecânicas ou 
manuais não serão aceitas pela/nfiyísiõ'âe Co 

arlos César de 
Secretério-da 
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SAECIL 

Protoc. ICMS CONFAZ 85/10 - Pratoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - CONFAZ n° 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 
Aftera o Protocolos ICMS 42/09 o« 
wstabaiace à obrisatoriedade da 
utilizacão da Nota Fiscal Eletrônica 
tNF-e) pelo cotério de CNÁE e 
overações com os destinatários aue 
manecifica, 

Espírito Si 
Para, P 

Rm fflamto 40 
to Grosso, ªamtc— Grosso do S 
, Piaus, Rig R;o L 

3, Roraima, Santa G 

1966 - - mmm 
Brimeira do SINIEF 07, , resol 
seduiate 

FROTO 

À cláusula segunda do CMS 42, de 3 de julho de 2009 
2 seguinter ão 

mmmmammmqwu lplrflrdnf’db 

dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade 
econdmica exercida, operagdes: realizem 

1 - destinadas & Administragdo Pdblica direta ou indireta, inclusive empresa 
publica e sociedade de economia mists, de qualquer dos Poderes da Unido, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

1 - com destinatariv tocalizado em únidade da Federação diferente dagueta oo 
emitante 

i - de comércio | continua .. ) 

Protocolo ICMS CONSELHO NACIONAL DE POLITICA FAZENDARIA - 
CONFAZ n° 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/08, que 
estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletronica (NF- 
e) pelo critério de CNAE e operações com os destinatirios que 
especifica. ) 
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DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto sobre a renda 

nos pagamentos efetuados por Órgãos da Administração 
inclusive suas Autarguias e 

Fundações, e dá outras providências.” 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES, Prefeito do Municipio de Lema, 
Estado de São Paulo 10 uso de suas atribuições legais que lhe cenfere a Lei Orgê- 
sica do Municipio. &; 

Considerando o disposto o incíso 1, do artigo 158 da Constituição Federal 
que atríbui sos Municipios a titularidade do produto da arvecadação da imposto da 
União sobre a rênda e proventos de qualquer natereza, incidenie-na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituirém e mantiverem”; 

Considerando a decisão proférida pelo Supremo Tribunat Federst o julga- 
s da Recurso Extraordinário com Repercussão Getal dº 1293 453-RS, na Ação: 
Civil Pública Otiginária nº 2.89; 

Considerando  tese fisádu para o Tems 1,130, da Repercussão Geral que 
deu imerpretação conforme a Constitaíção Federal, do artigo 64, da Lei Federal nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, para atríbuir aos Municipios a ttularidade das 
teceitas arrecadadas a titulo de imposto de renda retido 2a fonte incidente sobre 
valores pagos por eles, suas autarquias e fundações n pessons físicas ou juridicas 
contratadas para a prestação de bens u serviços, ¢ possibilitar a utilização do mes- 
mo regramento aplicado pela União, no caso, a Instiução Normativa RFB nº 1 
de 12 de dezembro de 2012; 

Considerando que a Receita Fedecal do Brasil editou a Tnstrução Normativa 
RFB nº 2.094, de 15 de julho de 2022, alterando a Instruçõo Noresstiva RFB o 
2.605. de 29 de janeiro de 2021, que dispõe sobie a apresentação da Declaração: 
de Débitos « Créditas Tributários Federais (DCTF) e a Declasação de Débitos é 
Créditos Tributários Federais Previdenciários ¢ de Outeas Entidades e Fundos (DC- 
TEWeb); 

Considerando s irceversibitidade da deciso acima citada, cujo Acórdão foi 
abieto de embargos de declatação opostos pela Farenda Nacioust ho somene com 
à protensão de obier & mudulação dos seus efeitos; 

Considerande que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competêncis 
mensal. o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação 
do novo regramento só famecimento de bens e prestação de serviços, inchusive aos. 
(contratos em curso, com vistas a sesegurar o cumpriniento do disposto no artigo 1. 
5 Lt Complementar Federal o 104, de 2000 (LRF); 

Considersudo sinda, e Comunicado GF 4 
Contas do Estado de $ãa Pouke: 

“Considerando por fim, a necessidade de padsonizat o8 procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos « contribuições sejam realizados em 
conformidade a0 que foi deliberado pelo STE « determins a legislsção, sem deixar 
de cumprir com a5 obrigações acessórias de prestação de informações & Receita 
Federal do Brasil 

DECRETA: 

d5 egrégio Tritmaal de. 

An 1º Os figios da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundscianal do Município de Leme, Estada de São Paulo, estão obrigados s ceter 
erecolher ao Tesours Municipal o imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 
incidente sobre os pagamentos que efetvarem n péssoas fisicas o0 juridicas pelo for- 
nccimento de bens ou prestação de serviçõs em geral. inclusive obras de constração 
civil, com base nas aliquofas previstas no Anexo 1. da Isstrução Normativa RFB 1º 
1.234, de 11 de jancira de 2012, especificamente a coluna “IR (02)”, devendo tam- 
bêm cbservar o dispasto neste Decteto.e na [N RFB nº 1,234/2012, 

$ 1º Não será realizado qualquer desconto de Contibuição para o PISIPA- 
SEP, e  titulo de Contribuição Social Sóbre o Luero Liquido (CSLL) é Contribeição 
pará o Financiantento da Seguridade Social - COFINS, ressalvadas a3 hipdisses de 
celebração de Convenio com a RFB, nós teimos » que se refere o xtigo 33, da Lei 
Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003, 

3 2º As retenções na fonio do imposto de reida serão efetuidas cobre gl 
quer forma de pagamento. inclusíve os que forem amecipados por conta de foruesi- 
mento de bens ou de prestação de serviços. para entrega fotura. 

§ 3 Os valores do imposto de renda retidos na fonte deverão ser recolhidos. 
i conta do Tesouro Municipal, por meio de procedimentos adotados no sistema fi- 
annociro e contabil do Municipio, 35 o 5 (quinto) dia átil do mês mubsequente 20 
da retenção. 

$ 4º Não havers setenção de imposto de renda nas hipóteses clencadas no 
artigo 4º. da Instração Normativa RFB o* 1.234/2012, 

$ & eondição de imenidade « issnção, ou.por s oguente yelo Singles 
Nácional; para fins de apticação do § 4º, deverá ser eomprovada á cada: 
a ser efetuado, mediante dociaraçõo enviada junto 0 documento fiscal, et 
o Asexes I, HH e IV, ds Instroção Normativa RFB ° 1.23472012, conforme o en- 
quadramento, 

§ 670 cilewla das retenções do imposto de renda nã fonte incidentes sóbre 
6 pagamentos efetuados a pessoas fisicas contisvari sendo reslizado com base na 
tabela progressiva mensal vigente. 

At 2° Os contratados serão potificados ¢ oricntados na fonna do Ascxo 

Unico deste Decreto, para que, quando do faturamento dos bens e serviços prestados. 
€ para fins exclusivos de IRRF, possem a observiar 6 dispests neste Decreto e sa IN. 

REB 10 123472012, 
Farágrafo Único Os contratados ficam obrigados a destacar o valor de im- 

posto-de renda a ser retido pertínente & natureza do bem fomecido ou do serviço 
pressado, 

Atk 3° 03 prestadores de serviço é fomesedoses de bens devesão emitis &s 
documentos fiscais em observância às regras de tetenção dispostas neste Decreto ¢ 
na innrução Normativa RFB 6º 1 2347012 

§ 1º Os documentos de cobrança em desacordo com o previsto no saput desté 
artigo, não serão aceitos para fins de tiquidação de despesa. 

$ 2º Faturas de ecergis elética, telefonis é outras que tenham código de 
barras ficam temporariamente dispensadas da retenção: por força da dificuldade de 
quitação do débito com o forecedos, até que seja atendido o disposto uo artigo 47, 
deste Decseto. 

At 4% A tetenção na fonte do imposto de fends sobre as fatueas de energia 
“lética, de telefonis ¢ sefviças sobre o5 quais o Municipio realize pagamentos ex- 
slusivamente por meio de fatura o bolsts bancário om código de barras, é que não. 
se verifique a viabitidade de ser reatizad de ourá forma. será cfetaida após serem 
Tenlizadas as negosiações e ajustes necessários e o referidos documentos sejam 
emitidos pelas empresas já com o valor liquido da retenção e com destaque do valor 
do imposto de renda 5 ser retida. 

$ 1ºAs negociações e ajustes necessários ao cumprimento do exput não de- 
verão ultrapassaro prazo de 15 (quisze) dias contados da data da citacia da notifica- 
6ão e orientação ao fomecedor ou prestador de serviço. 

$ 2º Em caso de descumprimento do prazo fizado através do $ 1 a retenção 
sers efetuada mediante sio do Executivo. 

Am 5 Este Decreto entrh em Vigar ná data de sua publicação, 
seos sfeitos apôs 15 {quinze) da dat de sua publicação. 

Leme, 21 de Agosto de 2033 

fagindo 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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